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PREFEtTURA MUNICIPAL DE MIRAI
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ESTABELECE

CRETO DA LEI

OUTRAS PROVID

OVO PRAZO PARA REGULAMENTAÇAOPOR DE-

O 1004, DE 26 DE MAIO DE 1994, E DA

CIAS.

o POVO DO MUNICíPIO DE MIRAí-MG, por seus legítimos represen
tantes, aprovou, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
Lei:

Art. lQ - Fica estabelecido novo prazo de 90(noventa) dias,
a partir da data da publicação desta Lei, para a regulamentação pe
10 Prefeito Municipal, por Decreto, da Lei Municipal nº 1004, de
26 de maio de 1994.

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrário, contidos '
no artigo 10, da Lei nQ 1004, de 26 de maio de 1994.

Art. 3Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conheci-'
mento e execução desta Lei couber que a cumpram e a façam cumprir
tão inteiramente como nela se contém.

Miraí(MG), 10 de abril de 1995.
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